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ILUSTRÍSSIMO DR. ALEXANDRE BOTELHO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
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Chamado de Contratação n.º 062/2024 

Objeto: Prestação de serviços médicos especializados em clínica geral, pediatria e ginecologia.  

 

 

PROHEALTH LTDA, inscrita no CNPJ 12.334.997/0001-03, situada na 

Rua Cândido Xavier, 602, Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-280, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Thiago Gayer Madureira, inscrito no CPF/MF nº 033.703.589-05 e RG 

6.622.237-3 SSP/PR, vem, respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da análise e pontuação atribuída às empresas participantes do Processo de Contratação 

em epígrafe, pelas razões de fatos e de direitos a seguir aduzidas:  

 

I. PRELIMINARMENTE: DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO: 

1. Após análise da ata de julgamento publicada, a Recorrente solicitou vistas de forma 

integral do referido processo, para análise e entendimento dos motivos que carrearam a 

atribuição de cada pontuação, seja para a recorrente, seja para as demais participantes. 

 

2. Diante da ausência de parecer de análise detalhado, especificando e demonstrando a 

documentação considerada para cada critério de pontuação, foi necessário a solicitação através 

do e-mail. 

 
3. Ocorre que, em resposta a solicitação, foi informado que a pontuação é analisada pelo 

membro técnico, de modo que, caso haja questionamentos, seria necessário solicitar via 

recurso. Vejamos: 
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4. Desta forma, considerando a ausência de parecer fundamentado que especifique a 

razão da atribuição de cada pontuação e documento considerado, bem como por entender esta 

recorrente pela incorreta atribuição de pontuação em alguns quesitos, diante da resposta do Sr. 

João Pedro, mostra-se totalmente cabível o presente recurso administrativo. 

 

II. DOS FATOS: 

5. Após o convite para participação do Chamado de Contratação n.º 62/2024, cujo objeto 

é a prestação de serviços médicos especializados em clínica geral, pediatria e ginecologia, restou 

interessado na referida contratação o total de 12 empresas, conforme divulgado na Ata de 

Julgamento da seleção de fornecedores.  

 

6. Após análise da documentação apresentada pelas empresas interessadas no processo 

de Seleção de Fornecedores em epígrafe, de acordo com as exigências do Instrumento 

Convocatório, a comissão declarou como vencedora a empresa Diasos Clínica Médica Ltda., 

tendo por base a pontuação atribuída a cada participante.  

 
7. Ocorre que, analisando a documentação das empresas participantes em comparação as 

exigências e regras previamente estabelecidas no edital que regulamentou o processo de 

contratação em epígrafe, notou-se a ausência de pontuação para a empresa Recorrente em 

alguns quesitos, bem como a atribuição indevida de pontuação para empresas que deixaram de 

cumprir adequadamente as exigências, conforme será abaixo demonstrado.   
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III. DOS DIREITOS: CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

1. Inicialmente insta salientar que as contratações públicas ou privadas, realizadas através 

recurso público, devem respeitar as previsões legais contidas no ordenamento jurídico 

brasileiro, especialmente as previsões contidas na Carta Magna, que apresenta os princípios 

norteadores do direito administrativo e, independentemente de a contratação ser realizada pela 

administração pública direta ou indireta – através de Associação Privada –, quando se trata de 

empenhar o erário, ambas devem seguir estritamente o que dispõe a legislação em regência, 

além do próprio Regulamento de Compras e Contratações.  

 

2. Importa registrar que, apesar de o CEJAM se tratar de uma Associação Privada e seguir 

as regras do direito privado, pelo fato de a presente contratação ser de interesse público e 

utilizar de recurso público, está totalmente sujeita ao ordenamento jurídico pátrio, 

notadamente aos princípios administrativos previstos na Constituição Federal.  

 
3. Outro não é o entendimento quando se faz a leitura do seu próprio regulamento de 

compras e contratações, especialmente do art. 2º, in verbis: 

 
Art.2°. A regulamentação do presente atende aos seguintes institutos:  
 
I. Princípios Constitucionais do artigo 37, CF/1988; 
 

4. Mais especificamente, o art. 6º do Regulamento lista os princípios que norteiam o 

processo de contratação realizados pelo CEJAM, vejamos: 

 

Art.6°. Em todos os processos de compras ou qualquer outra forma pactuada de 

relacionamento comercial, deverão ser observados os princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

 

5. Em virtude de se tratar de uma contratação com interesse público e da finalidade desta 

Organização Social (associação), é obrigatório que seja respeitado o ordenamento jurídico 

brasileiro, especialmente quando se trata de contratações de interesse público social. 

 

6. Assim sendo, apesar de conter um regulamento próprio, o fato de estar sujeita às 

disposições legais contidas na Constituição Federal, notadamente nos princípios previstos em 

seu art. 37, demonstra que também está sujeita ao Regulamento Geral de Licitações Públicas, 

ou seja, as regras previstas na Lei Federal n.º 14.133/21.  
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7. Com relação aos princípios previstos no inciso XXI, do art. 37 da CRFB/88, importa 

colacionarmos abaixo a íntegra da disposição legal antes de adentrarmos especificamente nos 

que servem como base legal para o presente caso. 

 
8. Vejamos o que dispõe o art. 37, XXI da CRFB/88: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

9. Nesta senda, comprova-se a obrigatoriedade de a contratante respeitar os princípios 

que norteiam o Direito Administrativo, notadamente as contratações públicas.  

 

10. Quanto aos princípios observados por esta Organização Social no Processo de 

Contratação, destaca-se o art. 5º do Regulamento de Compras e Contratações, in verbis: 

Art. 5º A área de compras seguirá os princípios da igualdade, legalidade, moralidade, 

publicidade, impessoalidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, do planejamento, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital/memorial, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável e da transparência de todas 

as suas atividades, garantindo assim lisura em todo o processo de aquisição de bens e 

contratação de serviços. 

 

11. Assim, para o presente caso, importa destacarmos os princípios da legalidade, 

moralidade, isonomia, vinculação do instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

 
 

12. O princípio da legalidade significa dizer que a administração deve agir sempre dentro do 

que a lei permite, incluindo o próprio poder público sob pena de invalidar seus atos. 

 

13. No mesmo sentido, Hely Lopes Meirelles destaca: 
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Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 

Pública só é permitido fazer o que a Lei autoriza. A lei para o particular significa “pode 

fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer assim.1 

 
14. Marçal Justen Filho2, renomado doutrinador, ensina sobre o princípio da legalidade, 

dispondo o seguinte: 

Uma característica marcante da CF/1988 consiste na prevalência dos direitos 

fundamentais. Uma parcela relevante desses direitos fundamentais implica deveres de 

atuação ativa do Estado. Podem surgir situações em que a satisfação dos direitos 

fundamentais exige condutas concretas da Administração Pública, sem que a lei tenha 

explicitamente previsto ou disciplinado o tema. 

Logo, é possível ocorrer conflito entre a disciplina constitucional quanto à realização 

dos direitos fundamentais e a previsão específica contemplada em uma lei. Também 

há casos em que inexiste um dispositivo legal específico, mas há determinação 

constitucional quanto à realização de direito fundamental. Em todos os casos, a 

Constituição prevalece em face da omissão legislativa ou da solução inadequada da 

lei. 

Isso não significa reconhecer de modo amplo e ilimitado a desnecessidade de lei como 

fundamento de atividade administrativa. Trata-se de reconhecer que, em 

determinadas situações a realização dos direitos fundamentais imporá que o agente 

público adote medidas fundadas diretamente na Constituição Federal. Se essa 

situação estiver presente, a atuação do agente deverá ser cercada de todas as cautelas 

para evitar a prevalência do subjetivismo e a destruição da segurança jurídica. 

Ou seja, o agente administrativo não estará liberado de cumprir a lei mediante a 

invocação da prevalência da CF/1988. Isso propiciaria o caos e a insegurança jurídica. 

A solução a ser adotada residirá em recorrer à autoridade competente para dirimir 

conflitos de constitucionalidade. 

No entanto e em situações de absoluta emergência e necessidade, em que seja inviável 

provocar a atuação dos órgãos de controle, incumbirá à autoridade administrativa 

adotar a providência apta a promover os direitos fundamentais protegidos 

constitucionalmente. 

 

15. Assim, o Princípio da Legalidade vincula o administrador a fazer apenas o que a lei 

autoriza, sendo que, na licitação, o procedimento deverá desenvolver-se não apenas com 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32ª edição. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

88 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters, 2021. p. 108 
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observância estrita às legislações a ele aplicáveis, mas também ao regulamento, caderno de 

obrigações e ao próprio edital ou convite, segundo Hely Lopes Meirelles. 

 

16. Conclui-se, portanto, que o princípio da legalidade, sob a ótica da Administração Pública, 

deve significar sempre fazer apenas o que está previsto em lei, não podendo agir na omissão 

dela. 

 

17. Com relação ao princípio da Moralidade, significa que a Administração Pública, além de 

obedecer à Lei, deve respeitar a moral, adotar condutas honestas. Além disso, lecionou 

Diógenes Gasparini3, que o Tribunal de Justiça de São Paulo trouxe a ideia de que a moralidade 

administrativa e o interesse coletivo são indispensáveis para a integração da legalidade do ato 

administrativo. 

 
18. Tal princípio, para Celso Antonio Bandeira de Mello4, está reiterado na referência ao 

princípio da probidade administrativa, sendo que o procedimento licitatório deverá desenvolver-

se pautado em padrões éticos, onde Administração e licitantes devem apresentar um 

comportamento honesto. 

 
19. Nas palavras de Marcio Cammarosano, o princípio da moralidade não é a moral comum, 

mas sim a moralidade juridicizada (valores morais que tenham sido juridicizados – 

implementados no texto da Lei - pelo legislador) e ofende a moral quando há uma violação a 

esses valores previstos no ordenamento jurídico, ofendendo o princípio da legalidade e da 

moralidade. 

 
20. Deste modo, durante o procedimento licitatório, o princípio da moralidade está 

inserido, pois dentre os objetivos deste procedimento, estão determinados critérios e regras 

para realização do certame, de modo a evitar que o administrador público se aproprie de forma 

indevida de bens da Administração para favorecer a si ou a terceiros. O Ato administrativo que 

não for pautado pela moralidade será tido como ilegítimo. 

 
21. Comprova-se a inserção e necessidade de observar o princípio da moralidade através do 

art. 5º da Lei Federal n.º 14.133/21, in verbis: 

 
3 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 
4 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28ª edição – São Paulo: Malheiros, 

2011, p. 541 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

22. Seguindo, importa-nos trazer breves comentários sobre o princípio da isonomia, ou 

igualdade.  

 

23. Conforme leciona o ilustre doutrinador, Marçal Justen Filho “no seu relacionamento com 

os particulares, a Administração Pública está subordinada constitucionalmente à observância da 

isonomia”5. 

 

24. Em suma, o princípio da igualdade dispõe que todas as licitantes terão tratamento 

igualitário, sem margem para preferência subjetiva entre elas, permitindo que concorram em 

iguais condições, promovendo justa competição trazendo a consequente seleção da proposta 

mais vantajosa.  

 
25. Desta forma, seguindo essa linha, pode-se lembrar da conclusão de Celso Antônio no 

sentido de que “o princípio da igualdade consiste em assegurar regramento uniforme às pessoas 

que não sejam entre sí diferenciáveis por razões lógicas e substancialmente (isto é, em face da 

constituição) afinadas com eventual disparidade de tratamento”6. 

 

26. Ainda, para o caso em tela, destacamos também o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, o qual impõe que a Administração esteja subordinada às normas por 

ela estabelecida no edital, evitando julgamentos subjetivos e estabelecendo também a 

igualdade, garantindo que todas as interessadas tenham conhecimento das regras pré-

estabelecidas para o certame.  

 

 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters, 2021. p. 112. 
6 Princípio da Isonomia: Desequiparações proibidas e desequiparações permitidas. “Revista trimestral de 

direito público 1/83. São Paulo. Malheiros,1993. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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27. Resumidamente, na licitação, a obediência à lei é reforçada pela obediência ao 

instrumento convocatório. A Administração possui autonomia para definir o processo de 

licitação. No entanto, é sua responsabilidade estabelecer todas as condições do conflito antes 

do seu começo, e as decisões tomadas vinculam a autoridade. 

 
28. Assim ensina Marçal Justen Filho7, ipsis litteris: 

“Na licitação, a vinculação a lei é complementada pela vinculação ao ato convocatório. 

A Administração dispõe de margem de autonomia para configurar o certame. Mas é 

de sua incumbência determinar todas as condições da disputa antes de seu início e tais 

escolhas realizadas vinculam a autoridade (e ais participantes do certame)”. 

 
 

29. Em assim sendo, comprovado o dever desta Organização Social respeitar o 

ordenamento jurídico brasileiro, notadamente os princípios da administração pública que 

norteiam as contratações públicas, para melhor compreensão das alegações e visualização dos 

vícios na análise e atribuição dos pontos para as empresas participantes, o presente memorial 

recursal seguirá segmentado. 

 

30.  Em primeiro momento será demonstrado a irregular atribuição da pontuação para a 

empresa Prohealth, sendo necessário a retificação dos pontos, incluindo pontuação que restou 

pendente de atribuição. 

 

31. Em seguida, será demonstrada a incorreta atribuição dos pontos para as empresas 

participantes, especialmente a que fora declarada vencedora, devendo, necessariamente, ser 

reconsiderado e retificado, para no fim realizar a nova avaliação e atribuição da correta 

pontuação para as empresas participantes.  

 
32. Por fim, será demonstrado a possibilidade de convocação de mais de uma empresa para 

fins de execução do objeto, demonstrando a vantajosidade em seguir com mais empresas, 

devido a fato de o presente processo possuir mais de um lote.  

 
a) Da ausência de pontuação para o critério de formação e experiência da Equipe 

apresentada no rol de documentação da Recorrente. 

 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters, 2021. p. 119. 
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33.  Da análise do quadro de pontuações atribuídas às empresas participantes, 

notadamente da empresa Recorrente (Prohealth), é possível notar que restou pendente a 

inclusão dos pontos relacionados aos itens de Experiência e Formação da Equipe indicada. 

Vejamos: 

 

34. Com relação aos itens formação da equipe e experiência da equipe, o edital estabeleceu 

alguns critérios para determinar qual seria a pontuação atribuída para cada empresa, sendo 

atribuído no mínimo 2 e máximo 5 pontos para o critério de formação, ao passo que no critério 

experiência seria no mínimo 1 e no máximo 2,5 pontos. Veja-se: 

 

35. Assim, seguindo a ordem do edital, inicialmente demonstrar-se-á a comprovação de ter 

sido apresentado, devidamente, menos de 50% da equipe com mestrado ou doutorado, de 

modo que deveria ter pontuado 02 nesse quesito.  
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36. No rol de documentos foram apresentados dois profissionais médicos que são mestres 

e doutor, aptos a serem considerados para fins de composição da equipe médica, sendo o Dr. 

Jose Rubens Madureira e o Dr. Erickson Blun. Vejamos: 
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37. Desta forma, considerando que o edital não determinou o mínimo a ser apresentado, 

somente definindo 2 pontos para a empresa que apresentar abaixo de 50% da equipe com 
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mestrado e doutorado, sendo 1, 2 ou mais profissionais até 49,99%, estaria enquadrado no 

critério de menos de 50% da equipe.  

 

38. Assim sendo, diante da apresentação de mestres e doutores junto com os demais 

documentos, REQUER a correção da pontuação para o fim de acrescentar 2 (dois) pontos na 

lista de pontos da empresa Prohealth. 

 
39. Inobstante, no que tange ao critério de experiência da Equipe, do qual atribui no mínimo 

1 e no máximo 2,5 pontos, nota-se que para a empresa PROHEALTH não foram atribuídos 

pontuação. 

 
40. Ocorre que, analisando a documentação apresentada pelas empresas que pontuaram 

no quesito experiência da equipe, é possível notar que foram considerados os mesmos 

documentos que a recorrente apresentou, razão pela qual deveria pontuar igualmente, obtendo 

no mínimo 1 ponto.  

 
41. Explica-se. 

 
42. Analisando a documentação apresentada pelas empresas participantes, com exceção da 

Prohealth e a TL2, todas as demais empresas pontuaram no item “Experiência da Equipe”, veja-

se: 

 

 

43. Ocorre que, assim com a recorrente, as empresas ALTA; ANIS; EMS; HELPMED; OGS e 

SHM apresentaram tão somente os certificados de residências e títulos de especialistas, 
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comprovante de ACLS e PALS, assim como fez a recorrente, razão pela qual também deveria ter 

pontuado.  

 

44. Para evitar qualquer dúvida, no rol de documentos, foi apresentado um documento 

indicando os títulos apresentados, vejamos: 

 

45. Desta forma, tendo em vista o julgamento em relação as empresas supracitadas, das 

quais foram aceitos apenas os títulos de residência e especialidade, REQUER seja atribuído mais 

1 ponto para a empresa Prohealth assim como houve nos casos em que foram apresentados  

 

46. Por outro lado, caso esta comissão tenha entendimento diverso a respeito dos 

certificados servirem como prova de experiência, REQUER a subtração da pontuação atribuída 

para as empresas citadas alhures, considerando que todas apresentaram os mesmos 

documentos juntados pela Prohealth. 

 
b) Da incorreta atribuição da pontuação relacionada as ações comprovadas de 

sustentabilidade social e ambiental. 
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47. Entre os critérios técnicos foi exigido a apresentação do documento hábil a comprovar 

ações executadas pelas empresas de sustentabilidade social e, ambiental, respectivamente, 

atribuindo a pontuação predefinida para cada uma delas  

 

48. É o que se extrai do item 7.2 do Edital (p. 8), in verbis: 

 

 
 
49. Do resumo de pontuações atribuídas para as empresas participantes, com exceção da 

empresa TL2, nota-se que todas pontuaram em todos os quesitos acima destacadas, vejamos:  

 

 
50. Apesar de ter sido atribuído a pontuação para todas as empresas acima destacadas (em 

amarelo) da análise dos documentos disponibilizados, é possível notar que algumas empresas 

não comprovaram adequadamente a exigência do edital, considerando que foi exigido a 

apresentação de documento (declaração ou atestado) que comprove a realização de ação de 

sustentabilidade social e ambiental.  

 
51. Para melhor visualização, necessário se faz abordarmos os apontamentos por empresa, 

seguindo a ordem do quadro acima, considerando apenas as que deixaram de comprovar um 

ou outro critério entre os que estão sendo debatidos neste tópico. 
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b.1) Da Ausência de ações comprovadas de sustentabilidade ambiental por parte da empresa 

ALTA SAÚDE PRONTO SOCORRO, CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA LTDA: 

52. Apesar de a empresa ALTA ter pontuado em todos os critérios (sustentabilidade social, 

ambiental e atividade de ensino), ao analisarmos os documentos que foram apresentados pela 

empresa, notou-se a ausência da comprovação de ações de sustentabilidade ambiental.  

 
53. Explica-se.  

 
54. O edital exigiu a apresentação de ações comprovadas de sustentabilidade ambiental 

para fins de pontuação, conforme demonstrado alhures.  

 
55. Ocorre que a empresa apresentou tão somente uma declaração e um manual elaborado 

pela própria empresa, além de juntar uma foto de um ‘story’(uma funcionalidade do Instagram 

que permite publicar fotos e vídeos temporários) publicado no Instagram de ações sociais. 

Vejamos:  
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56. Referidos documentos não se mostraram suficientes, visto que nesses casos a 

comprovação da ação deve ser realizada por intermédio de outras empresas e/ou institutos, 

através de declarações e/ou atestados comprovando a realização da ação por parte da empresa.  

 
57. Aceitar / permitir referida comprovação por meio de documentos elaborados e 

constituídos pela própria licitante significa dizer que a empresa atestou sua própria experiência.  

 
58. Sr. Presidente, com o máximo respeito, aceitar um ‘story’ (uma funcionalidade do 

Instagram que permite publicar fotos e vídeos temporários) com a foto de uma caixa de descarte 

de eletrônicos, com uma sulfite impressa indicando ser da empresa Alta Saúde, a qual sequer é 

possível saber se de fato estaria na sede da empresa participante, como prova de realização de 

ação de sustentabilidade ambiental, não nos parece ser razoável.  

 
59. Seria o mesmo que aceitar um atestado de capacidade técnica emitida pela própria 

empresa alegando ter executado serviços semelhantes ao objeto do chamado de contratação.  

 
60. A comprovação de ter realizado ações de sustentabilidade, seja social ou ambiental, 

deve ser realizada por meio de declarações ou atestados que demonstrem, indubitavelmente, 

que a empresa participante realizou referidas ações.  

 
61. Assim sendo, REQUER sejam subtraídos dois pontos considerados para a empresa ALTA 

SAÚDE no critério de ações comprovadas para sustentabilidade ambiental.  

 
b.2) Da Ausência de ações comprovadas de sustentabilidade ambiental parte da empresa ANIS 

GHATTAS MITRI FILHO & CIA LTDA: 

62. No caso da empresa “ANIS”, para o critério técnico de comprovação de ter realizado 

ações de sustentabilidade ambiental, foram apresentadas duas declarações, sendo uma 

expedida por um microempreendedor individual (INFSP) e outra pela M.M SCHMIDT 

AMBIENTAL. 

 

63. Ocorre que, ao realizar uma breve diligência através de pesquisas realizadas pelo site da 

Receita Federal e pelo próprio google, surpreendentemente, a Recorrente se deparou com um 

microempreendedor individual emitindo a primeira declaração (INFSP) e, no segundo caso, 

sequer encontrou resultados positivos em relação a empresa M.M SCHMIDT AMBIENTAL, 

levantando dúvidas sobre de fato tratar-se de uma pessoa jurídica existente. 
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64. Vejamos a declaração expedida pelo INFSP (microempreendedor individual):  

 
 

65. No caso da declaração expedida pelo “INFSP”, o primeiro ponto de atenção é o fato de 

se tratar de um documento cuja assinatura foi claramente colada, possivelmente recortada de 

algum outro documento.  

 

66. Apenas pela diferença na qualidade da assinatura e a própria fonte dos dados de quem 

assina em comparação ao texto da declaração, já é possível notar que se trata de um recorte.  

Para não se ter dúvidas, basta um clique em cima da assinatura para visualizar que foi colada no 

documento e se trata de um documento impresso e assinado, como deveria ser. Vejamos:  
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67. Inobstante, é indispensável o fato de se tratar de uma declaração expedida por um 

microempreendedor individual, situação que levanta dúvidas a respeito da idoneidade nas 

informações declaradas. 

 

68. Veja-se o resultado da consulta perante a Receita Federal do CNPJ indicado na 

declaração: 

 

69. Além de se tratar de um microempreendedor individual, referida pessoa jurídica possui 

como atividade principal a reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos, tendo, como atividade secundária, a instalação e manutenção elétrica.  

 

70. Ora Sr. Presidente, como poderia um microempreendedor individual declarar que a 

empresa ANIS “ao adotar métodos e práticas mais sustentáveis no uso de seus documentos e 

arquivos, juntamente com a instalação de uma plataforma de assinatura digital, conseguiu 

diminuir a grande quantidade de papéis impressos diariamente, diminuindo assim o impacto no 

meio ambiente”? 
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71. No mínimo, causa certa estranheza! 

 
72. O microempreendedor declarou ainda que entre as práticas adotadas pela ANIS, a 

empresa dá preferência a fornecedores que ofereçam produtos sustentáveis, incluindo 

materiais médicos biodegradáveis e produtos de limpeza ecológicos. 

 
73. No entanto, gera dúvida sobre a propriedade que um microempreendedor individual, 

que não possui dentre as suas atividades sociais o comércio de materiais médicos 

biodegradáveis e produtos de limpeza ecológicos, atestar referidas ações. 

 
74. Por fim, aliado à aparência de que a assinatura foi copiada de outro documento e colada 

na declaração, ao invés de impressa e assinada manualmente, o último parágrafo da declaração 

levanta dúvidas sobre quem a elaborou, tendo em vista que o parágrafo foi redigido em primeira 

pessoa. Vejamos:  

 

 
75. Os elementos destacados acima são indícios suficientes para que o documento seja 

desconsiderado como comprovação de ter realizado ação de sustentabilidade ambiental.  

 
76.  Não sendo este o entendimento desta Comissão, REQUER sejam promovidas as devidas 

diligências para fins de comprovação da idoneidade nas informações e levantamento de mais 

dados para corroborar com tais afirmações. 

 

77. Além da declaração acima, a empresa ANIS também apresentou uma declaração 

assinada pelo Sr. Marcos Magalhães Schimidt. 

 
78. Observa-se: 
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79. De imediato, nota-se que a declaração foi claramente redigida pela empresa ANIS 

(participante), pesar de estar no timbrado da M.M. SCHIMIDIT SMBIENTAL e assinada pelo Sr. 

Marcos Magalhães.  

 

80. Do início ao fim a declaração foi redigida em primeira pessoa, razão pela qual não 

poderia ser aceita como emitida pela M.M. S. Ambiental, assemelhando a situação da empresa 

Alta, que declarou suas próprias ações. 
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81. Além de obviamente ter sido elaborada pela empresa participante, apesar de assinada 

por terceiro, outra situação que chamou a atenção foi o fato de ter sido expedida por pessoa 

física e não jurídica. Referida declaração não consta qualquer indício sobre ter sido expedida por 

pessoa jurídica.  

 
82. Em licitações públicas, a exigência de declarações ou atestados emitidos exclusivamente 

por pessoas jurídicas, em casos de provas de ações ou experiencias, visa garantir a idoneidade 

e a confiabilidade das informações apresentadas pelos participantes, além de assegurar que a 

ação, experiência ou capacidade técnica comprovada seja obtida de forma formal e estruturada.  

 
83. Destaca-se que a obrigatoriedade de que tais atestados sejam emitidos por pessoa 

jurídica reflete a necessidade de que as comprovações sejam realizadas por empresas 

devidamente registradas e com capacidade para fornecer documentação oficial, que possa ser 

auditada e verificada. 

 
84. Por fim, assim como no caso da declaração expedida pelo “INFSP”, nesta declaração a 

assinatura foi claramente colada, possivelmente recortada de algum outro documento. Veja-se 

 

 

 
85. Basta clicar em cima da assinatura para verificar que se trata de uma imagem recortada 

de algum local e colada no referido documento, inclusive com o fundo do recorte em tom mais 

escuro que o da página. Tal situação, corrobora ainda mais com o suposto fato de a própria 

empresa participante ter constituído os documentos para fins de pontuar nos critérios, 

levantando dúvidas sobre a idoneidade do teor declarado em cada declaração apresentada para 

comprovação de ter realizado ações de sustentabilidade ambiental.  

 

86.  Desta forma, REQUER seja desconsiderado ambas as declarações apresentadas pela a 

empresa ANIS GHATTAS para fins de comprovação do critério de ter realizado ações de 
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sustentabilidade ambiental e, consequentemente, subtraídos os pontos relacionadas ao critério, 

atualizando sua pontuação final.  

 
b.3) Da Ausência de ações comprovadas de sustentabilidade ambiental e de ter executado 

atividades de ensino em saúde por parte da empresa SHM CONSULTORIA GESTÃO E SERVIÇOS 

EM SAÚDE LTDA: 

87.  Da análise da distribuição das pontuações, nota-se que a empresa SHM pontuou tanto 

no critério de ter ações comprovadas de sustentabilidade ambiental, como de ter realizado 

atividade de ensino a saúde.  

 

88. Ocorre que, analisando os documentos apresentados pela empresa, nota-se que a 

empresa apresentou apenas declarações elaboradas pela própria empresa afirmando realizar 

ações de sustentabilidade ambiental e possuir, no seu quadro clínico, profissionais com 

formação em preceptoria e residência médica.  

 
89. Referidas declarações não deveriam ser consideradas como comprovação dos critérios 

técnicos, considerando que a comprovação se dá através de atestados de capacidade técnica 

e/ou declarações expedidas por outras instituições para quem foram realizadas as ações ou 

prestados atividades de ensino em saúde.  

 
90. Explica-se.  

 
91. Conforme pode-se retirar da leitura do item 7.2 do Edital, para que as empresas 

pudessem pontuar nos critérios de sustentabilidade ambiental e atividade de ensino, seria 

necessário demonstrar, através de ações comprovadas ou de possuir / ter executado, in verbis: 

 

 
 

92. Da análise dos documentos da empresa, verificou-se tão somente as seguintes 

declarações com o intuito de pontuar nos critérios destacados: 



 

CNPJ: 12.334.997/0001-03 
Rua Cândido Xavier, 602 – Água Verde, Curitiba/PR  

CEP: 80240-280. 
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93. Acontece que as declarações não deveriam ter sido aceitas para atribuição de 

pontuação à empresa, considerando que foram emitidas e elaboradas pela própria participante 

e não estão acompanhadas de qualquer outro documento ou dado que comprove as afirmações 

realizadas pela empresa.  

 

94. No que tange ao critério de sustentabilidade ambiental, não resta dúvidas que para que 

a empresa pontue é necessário demonstrar através de ações comprovadas, conforme 

amplamente debatido alhures, seja através de atestado de capacidade técnica, seja através de 

declaração ou até mesmo contrato firmado com outras entidades.  

 
95. O único contrato juntado refere-se à ação social, firmado junto a Associação Mamães 

Médicas, com objetivo de apoiar as atividades sociais desenvolvidas pela associação através de 

uma doação fixa mensal.  

 
96. Seguindo a mesma lógica adotada para o critério técnico de sustentabilidade ambiental, 

para fins de comprovação de ter realizado atividade de ensino em saúde, a empresa apresentou 

uma declaração indicando que possui, em seu corpo clínico, profissionais preceptores que 

possuem o compromisso da educação médica contínua.  

 
97. No entanto, analisando os atestados de capacidade técnica e contratos apresentados, 

não há qualquer registro a respeito da empresa ter realizado tais atividades, razão pela qual, 

não poderia ter pontuado no critério de ter realizado atividade de ensino em saúde. 

 
98. Apesar de ter apresentado referida declaração, não se pode perder de vista que para 

pontuar nos critérios destacados acima, é necessário que a empresa demonstre, através de 

atestado ou declaração expedida pela entidade para qual executou os serviços, ou até mesmo 

contrato contemplando a referida atividade.  

 
99. Em suma, para ambos os critérios a empresa participante autodeclarou sua ação e 

experiência, deixando de comprovar efetivamente a realização da ação ou atividade de ensino, 

razão pela qual não poderia ter pontuado em ambos os critérios.  

 
100. A impossibilidade de uma empresa declarar sua própria experiência em licitações 

públicas é um princípio fundamental que visa garantir a transparência, a isonomia e a 

confiabilidade dos processos licitatórios. Esse princípio se baseia na necessidade de assegurar 
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que as comprovações de capacidade técnica ou de experiência sejam feitas de maneira objetiva, 

imparcial e verificável, evitando conflitos de interesse ou a manipulação das informações 

apresentadas. 

 
101. No contexto das licitações, a experiência de uma empresa é um critério crucial para a 

qualificação técnica, e, portanto, deve ser atestada por terceiros, como clientes, parceiros 

comerciais ou outras empresas, que possam confirmar a execução de serviços ou fornecimentos 

realizados pela empresa licitante.  

 
102. Isso garante que a experiência declarada tenha sido efetivamente vivenciada em 

projetos concretos, com a devida verificação por entidades externas, e não seja fruto de 

autodeclarações que podem ser influenciadas por interesses próprios. 

 
103. A vedação de autodeclaração de experiência também está relacionada ao princípio da 

publicidade e da moralidade administrativa, previstos na Constituição Federal. Ao exigir que a 

comprovação de experiência seja feita por terceiros, assegura-se que o processo licitatório se 

desenvolva de forma mais transparente e sem favorecimentos.  

 
104. Permitir que a própria empresa ateste sua experiência enfraqueceria a confiabilidade 

do processo, já que não haveria garantias de que a declaração fosse fidedigna ou que a empresa 

tivesse realmente executado os serviços ou fornecido os produtos declarados. 

 
105. Portanto, a impossibilidade de uma empresa declarar sua própria experiência nas 

licitações públicas se justifica pela necessidade de garantir a veracidade e imparcialidade das 

informações, bem como de assegurar que os processos licitatórios ocorram de forma justa e 

transparente, protegendo o interesse público e evitando favorecimentos indevidos. 

 
106. Em assim sendo, diante dos argumentos fáticos e jurídicos acima expostos, REQUER 

sejam retirados os pontos atribuídos à empresa SHM para os critérios de sustentabilidade 

ambiental e realização de atividade de ensino em saúde, ou seja, subtraído o total de 6 (seis) 

pontos.  

 
c) Da incorreta atribuição da pontuação para o critério de formação da equipe, relacionado 

a apresentação de profissionais que possuem mestrado e doutorado, especialmente com 

relação a empresa DIASOS CLÍNICA MÉDICA LTDA.  
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107. Do quadro de pontuação atribuída para cada empresa participante, é possível notar que 

a empresa vencedora, no caso a DIASOS CLÍNICA MÉDICA LTDA., pontuou no critério de 

formação de equipe, a qual para pontuar a empresa precisa apresentar no mínimo um 

profissional médico com mestrado ou doutorado. Vejamos: 

 

 
108. No caso em tela, a empresa atingiu a pontuação = a 1, vejamos:  

 

 
109. De imediato, imperioso se faz ressaltar o vicio na pontuação atribuída, considerando 

que foi indicado 1 ponto, sendo que no edital, em momento algum, há previsão de 1 ponto para 

as empresas que atender o critério técnico de formação da equipe.  

 

110. Conforme se retira do item 7.2, a pontuação parte de 2 pontos, sendo atribuído para 

todas as empresas que apresentar menos de 50% da equipe com mestrado ou doutorado.  

 
111. Ocorre que, além da atribuição do ponto de forma viciada, a empresa sequer deveria 

ter pontuado no critério de formação da equipe, considerando que, no rol de profissionais 

apresentados deixou de constar ao menos um com mestrado ou doutorado, razão pela qual não 

deveria pontuar.  
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112. Após avaliado profissional por profissional, diploma por diploma, dentre os que foram 

apresentados, a Recorrente não conseguiu encontrar sequer um profissional com mestrado ou 

doutorado.  

 
113. Para que não se tenha dúvidas, basta uma simples análise da relação de profissionais 

apresentados pela empresa, especificamente da coluna de indicação dos profissionais mestres 

e doutores: 

 

 



 

CNPJ: 12.334.997/0001-03 
Rua Cândido Xavier, 602 – Água Verde, Curitiba/PR  

CEP: 80240-280. 

 

 

114. Assim sendo, REQUER seja retirada a pontuação atribuída para a empresa DIASOS no 

quesito formação da equipe médica, considerando que deixou de apresentar mestre ou doutor 

no rol de profissionais apresentados para compor a equipe técnica.  

 
d) Da incorreta atribuição da pontuação para o critério de ser parceiro já contratado do 

CEJAM, especialmente com relação a empresa OGS SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO 

HOSPITALAR DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA.  

115. A empresa OGS recebeu o total de dois pontos para o critério de ser parceiro já 

contratado do CEJAM, ou seja, foi considerado um período de parceria superior a 2 (dois) anos 

para atribuição da pontuação.  

 

116. Ocorre que, analisando a documentação apresentada pela empresa, especialmente os 

atestados de capacidade técnica expedidos pelo CEJAM, concluiu-se que a empresa não foi/é 

parceira do CEJAM pelo período superior a 2 anos ou, se foi/é, deixou de comprovar no referido 

processo.  

 
117.  Explica-se.  

 
118. O edital estabelece, para fins de pontuação pelo fato de ser parceiro já contratado do 

CEJAM, três possibilidades de pontuação, sendo: 2 (dois) pontos para as empresas que possuem 

mais de 2 anos de parceria; 1 (um) ponto para as empresas que possuem menos de 2 anos de 

parceria; e 0 (zero) para empresas que ainda não sejam parceiras, ipsis litteris: 
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119. Para pontuar no referido critério, a empresa OGS apresentou 3 atestados de capacidade 

técnica, vejamos: 
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120. Para melhor visualização, abaixo segue tabela com a indicação dos períodos indicados 

em cada atestados para fins de contabilização: 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PERÍODO TOTAL DE MESES 

1 21/06/2021 até 29/11/2021 3 meses 

2 06/05/2022 até 30/06/2022 2 meses 

3 Nov/2021 até nov/2022 12 meses 

TOTAL 17 meses 

 

121. Conforme pode-se notar acima, a empresa comprovou o total de 17 meses, ao passo 

que, para alcançar a pontuação total de 2 (dois) pontos, deveria ter comprovado, seja por meio 

de atestados de capacidade técnica, seja por meio de contratos e aditivos firmados com o 

CEJAM, ser parceiro do CEJAM pelo período mínimo de 24 meses e um dia.  

 
122. Desta forma, diante da ausência de comprovação de ser parceiro já contratado por mais 

de 2 anos no certame em tela, REQUER seja corrigida a pontuação da empresa OGS para 1, 

subtraindo 1 ponto do total. 

 



 

CNPJ: 12.334.997/0001-03 
Rua Cândido Xavier, 602 – Água Verde, Curitiba/PR  

CEP: 80240-280. 

e) Do resumo dos apontamentos e retificações apontadas no presente recurso 

administrativo e da atualização da tabela geral de pontuações, bem como da necessidade 

de atualização da empresa declarada vencedora.   

 
123. Com a finalidade de contribuir para com a agilidade das correções necessárias do 

presente processo de contratação, o presente tópico abordará, de forma suscinta, as 

irregularidades e requerimentos aqui apresentados, bem como trará o quadro de pontuações 

atualizado.  

 

124. Foram apresentados razões de fato e de direito que contribuíram para a correção da 

análise dos seguintes participantes: Prohealth (Recorrente); Alta Saúde; Anis Ghattas; Diasos 

(vencedora); OGS; e SHM;.  

 
125. Em suma, abaixo destacaremos, por meio de um quadro geral, a empresa, as 

inconsistências e a pontuação a ser acrescentada ou subtraída no quadro geral: 

EMPRESA APONTAMENTOS CORREÇÃO 

Prohealth 

Ausência de pontuação para o Formação da 
Equipe (apresentada mestres e doutor) 

+ 2  

Ausência de pontuação para a Experiência da 
Equipe 

+ 1 

TOTAL + 3 pontos 

Alta Saúde 
Ausência de ação comprovada de 
sustentabilidade ambiental (autodeclaração)  

- 2 

TOTAL - 2 pontos 

Anis Ghattas 
Ausência de ação comprovada de 
sustentabilidade ambiental (autodeclaração)  

- 2 

TOTAL - 2 pontos 

Diasos 
Ausência de Formação da Equipe (apresentação 
de mestres e doutor) 

- 2 

TOTAL - 2 pontos 

OGS 

Ausência de comprovação de ser parceiro já 
contratado do CEJAM por mais de 2 anos. 
(comprovado apenas 17 meses. 

- 1 

TOTAL - 1 ponto 

SHM 

Ausência de ação comprovada de 
sustentabilidade ambiental (autodeclaração)  

- 2 

Ausência de comprovação de ter realizar 
atividade de ensino em saúde (autodeclaração) 

- 4 

TOTAL - 6 pontos 
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126. Desta forma, diante das correções resumidas acima, necessário se faz a correção do 

quadro geral de pontuações para atualização da empresa vencedora, devendo, portanto, seguir 

o seguinte quadro: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EQUIPE TÉCNICA Alta Anis Diasos EMS Helpmed OGS Prohealth SHM TL2 

ITEM SUSTENTABILIDADE SOCIAL 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

ITEM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 0 0 2 2 2 2 2 0 2 

ITEM COMPROVAR ATIVIDADE DE ENSINO EM 

SAÚDE 
4 4 4 4 4 4 4 0 4 

ITEM ATENDIMENTO EM OUTRO 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE COM 

DISTÂNCIA DO HOSPITAL 

1 1 1 1 1 1 1 2  

ITEM ATUAÇÃO EM OUTROS HOSPITAIS 

(TEMPO) 
1 1 2 1 2 2 2 2 2 

ITEM FORMAÇÃO DA EQUIPE 0 0 0 1 0 0 2 0 0 

ITEM EXPERIÊNCIA DA EQUIPE 1 1 1,5 2,5 1,5 1,5 1 1 0 

SER PARCEIRO JÁ CONTRATADO DO CEJAM 0 1 1 0 1 1 0 0 0 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 10 11 13,5 14,5 14,5 14,5 15 8 3 

 

127. Em face das correções e atualizações acima aplicadas, considerando as razões de fato e 

de direitos apresentadas no presente memorial recursal, REQUER seja retificada declaração de 

vencedor da empresa, para o fim de considerar como vencedora a empresa PROHEALTH SAÚDE 

LTDA., por atingir a maior pontuação.  

 
IV. DOS PEDIDOS: 
128.  Ante ao exposto, requer seja este recurso administrativo recebido, processado, 

conhecido e deferido, integralmente, para o fim de: 

 
129. No mérito, REVISAR as pontuações atribuídas para as empresas participantes do 

Chamado de Contratação em voga, conforme alínea “e”, a qual apresenta o resumo das 

correções e o quadro geral atualizado, com base na correção dos vícios apontadas.  

 
130. Por fim, REQUER seja declarada vencedora a empresa Prohealth, em virtude de ter 

atingido a maior pontuação.  

 
131. Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de irregularidades afrontam o 

ordenamento jurídico pátrio, caso o presente memorial recursal não seja julgado como de 



 

CNPJ: 12.334.997/0001-03 
Rua Cândido Xavier, 602 – Água Verde, Curitiba/PR  

CEP: 80240-280. 

direito, com as prevenções de praxe, prosseguiremos junto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao 

Poder Judiciário, se preciso for, para apreciação do mérito 

 
132. Termos em que, pede-se deferimento.  

 
Curitiba, 26 de janeiro de 2025. 
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